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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
Gabinete do Prefeito

Praça Marechal Deodoro no 44 - Centro
Fone: (19) 3666-5555 / 3656-4410

www.mococa.sp.gov.br

Ofício no1.08512022

[/lococa, 05 de dezembro de 2022

Excelentíssima Senhora
ELISANGELA MAZINI MAZIERO BREGANOLI
Presidente da Câmara Municipal de
[tíococa - SP

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos em anexo o projeto de lei em epígrafe, diante a necessidade de
adequação dos elementos de despesa constantes na Lei no 4.95312021 - Orçamento
Anual para2022, para operacionalizaçáo da execução orçamentária vigente.

A suplementação se dará , tendo em vista a necessidade do Departamento de
Saúde, readequar as dotações orçamentárias de acordo com as demandas no exercício
de 2.022.

Conclusa a presente explanação, solicitamos de Vossas Excelências a boa
acolhida da presente matéria.

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e
respeito.

Atenciosamente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
Gabinete do Prefeito

Praça Marechal Deodoro no 44 - Centro
Fone: (19) 3666-5555 / 3656-4410

www.mococa.sp,gov,br

PROJETO DE LEt NO BIT OE 05 DE DEZEMBRO DE 2022.

"Dispõe sobre a abeÉura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências".

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de Mococa, Estado de
São Paulo,

FAçO SABER que, a Câmara Municipal de Mococa, em Sessão Ordinária
realizada no dia _ de de 2.022, aprovou o Projeto de Lei no

2022 de autoria do Prefeito Municipal de Mococa, Sr. Eduardo
Ribeiro Barison e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art.1o - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo,
autorizado a abrir Credito Adicional Suplementar no orçamento do exercício financeiro de
2022, no valor de R$ 200.027,23 (duzentos mil vinte e sete reais e vinte e três centavos),
observadas as seguintes classificações institucional, funcional programática e econômica:

09 - DEPARTAMENTO DE SAUDE
04 - ATENÇÃO DE MÉDH E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL
10.302.0079.2,017 - MÉDH E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 208).......R$ 200.027,23
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências Convênios Federais - Vinculados
cóorco DE APLTcAÇÃo: o3oo - saúde

Art. 20 - O valor do Credito Adicional aberto no artigo 10 desta Lei, será
coberto com o recurso financeiro proveniente da anulação parcial e/ou total da seguinte
dotação do orçamento vigente.

09 - DEPARTAMENTO DE SAUDE
04. ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL
10.302.0079.2.018 - BLOCO MAC - IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA
3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha 213)...........R$ 200.027,23
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências Convênios Federais - Vinculados
cóDrco DE APLtcAÇÃo: o3oo - saúde

Art. 3' - Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica
autorizado a compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às

alterações ora implementadas.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 05 DE DEZEMBRO DE 2022,
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SESSÃO

DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

VOTAÇÃO NOMINAL

: 37" SESSÃO T,XTRAONPMÁNTA - 18" LEGISLATURA _ 2O

penÍooo
:0611212022
: 19h00

: MAIORIA ABSOLUTA
: PROJETO DE LEI N" 12022

: 2" DISCUS

\,"

\-

VOTOS

VEREADORES

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA X
1 ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

po PAULTNHO)

X

J- BRASILINO ANTONIO DE MORAES {

4- CLAYTON DIVINO BOCH X
5- ELISÂNGELAMAZIERO {

6- GUILHERME DE SOUZA GOMES
x

7- JOSE ANTÔNrO SOUSA @É,DA

coBRA)
{

8- JQ§É ROBERTO PERETRA (BOB) x

9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR

BATATA)

(

10- PAULO CESAR RODzuGUES DOS

sANros (poÇÃo)

X

1l- PAULO SERGIO MIQUELIN {

t2- PRISCILA GONÇALVES >{

13- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI

X

14- THIAGO JOSE COLPANI x
l5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA

MIRANDA
v

TOTAL

ryffi

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-041 - Mococa/Sp

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIÁ.TTVO

RESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

1<

1o Secretário

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13730-047 - Mococa/Sp

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br



SESSÃO
DATA
HORARIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TWO

VOTACÃO NOMINAI

:40'SESSÃO On»nqÁrua - 18" LEGISLATURA - 2" PERÍoDo
0611212022

19h00
: MAIORIA ABSOLUTA

:eA'212022

\-

VOTOS

VEREADORES

x1 ADRIANA BATISTA DA SILVA

Y1 ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

DO PAULTNHO)

vJ- BRASILINO ANTONIO DE MORAES

xCLAYTON DIVINO BOCH4-

X5- ELISÂNGELAMAZIERO

{6- GUILHERME DE SOUZA GOMES

7- JOSE ANTÔNIO SOUSA QÉDA
COBRA)

x

8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB) X
x9- NTLTON CÉSAR GREGHT (PROFESSOR

BATATA)

10- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

SANTOS (DOÇÃO)

(

x11- PAULO SERGIO MIQUELIN
(

t2- PRISCILA GONÇALVES

{13- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI

t4- THIAGO JOSE COLPANI x
15- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA

MIRANDA

(

TOTAL

ryffi

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73O-O47 - ttrlococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

: PROJETO DE LEI N'
1
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTÁ.TTVO

RESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

K

lo Secretário

EdifÍcio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br
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Câmara Municipal de Mococa

\-

PODER LEGISI-ATIVO

A RAFO N' 1 )
PROJETO DE LEI N" 158/2022

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, e dá

outras providências.

AÍt. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo, autorizado a abrir

Crédito Adicional Suplementar no orçamento do exercício financeiro de2022, no valor de R$

200.027,23 (cluzentos mil vinte e sete reais e vinte e três centavos), observadas as seguintes

classifi cações institucional, funcional program âtica e econômica:

09 - DEPARTAMENTO DE SAUDE

04 - ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL

1O.3O2.OO7T.2.OI7 _ MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 208).......R$

200.027,23

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências Convênios Federais - Vinculados

coDrco DE APLICaÇÃO: 0300 - saúde

Art.2o - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo 1o desta Lei, será coberto com o recurso

financeiro proveniente da anulação parcial e/outotal da seguinte dotação do orçamento vigente.

09 _ DEPARTAMENTO DE SAUDE

04 _ ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL

10.302.0079.2.018 - BLOCO MAC _ IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais @icha 213)...........R$

200.027,23

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências Conr,ênios Federais - Vinculados

1

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - wunv.mococa'so.leg.br
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Câmara MuniciPal de Mococa
PODER LEGISTATIVO

AUTÓGRAFO N' 155/2022
PROJETO DE LEI N' 158/2022

\,-

coDIGo DE APLICaçÃo: o3oo - Saúde

Art. 3o - para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica autorizado a

compatibil izar o plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentarias às alterações ora

implementadas.

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Mococar 6 de dezembro de2022'

ELISÂNGELA MAZINI BREGANOLI
Presidente

DIVINO BOCH PRISCILA G

lo secretário 2" secretária

2

EdiÍício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SPPraça
Telefone (19) 3656-0002 - www.moÇoca.sP.leq.br


